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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuracao: 31/01/2006 a 31/12/2008

OPERADORA DE PLANO DE SAUDE. DEDUCOES DA BASE DE
CALCULO.

Na determina¢do da base de calculo do PIS e da Cofins, as operadoras de
planos de assisténcia a saude poderdo deduzir os custos assistenciais
decorrentes da utilizagdo pelos beneficiarios da cobertura oferecida pelos
planos de saude, incluindo-se neste total os custos de beneficiarios da propria
operadora e os beneficidrios de outra operadora atendidos a titulo de
transferéncia de responsabilidade assumida, nos termos do §9°-A, art. 3° da
Lei 9.718/98.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE
SociIAL - COFINS

Periodo de apuracao: 31/01/2006 a 31/12/2008

OPERADORA DE PLANO DE SAUDE. DEDUCOES DA BASE DE
CALCULO.

Na determina¢do da base de calculo do PIS e da Cofins, as operadoras de
planos de assisténcia a saude poderdo deduzir os custos assistenciais
decorrentes da utilizagdo pelos beneficiarios da cobertura oferecida pelos
planos de saude, incluindo-se neste total os custos de beneficiarios da propria
operadora e os beneficidrios de outra operadora atendidos a titulo de
transferéncia de responsabilidade assumida, nos termos do §9°-A, art. 3° da
Lei 9.718/98.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Periodo de apuragao: 31/01/2006 a 31/12/2008
NORMA INTERPRETATIVA. RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE.



  13982.001408/2009-81  9303-004.399 CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS Especial do Procurador Acórdão 3ª Turma 09/11/2016 PIS/COFINS COOPERATIVAS FAZENDA NACIONAL UNIMED EXTREMO OESTE CATARINENSE COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO Recurso Especial do Procurador Negado Crédito Tributário Exonerado CARF HENRIQUE PINHEIRO TORRES  2.0.4 93030043992016CARF9303ACC  Assunto: Contribuição para o PIS/Pasep
 Período de apuração: 31/01/2006 a 31/12/2008
 OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO.
 Na determinação da base de cálculo do PIS e da Cofins, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir os custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida, nos termos do §9º-A, art. 3º da Lei 9.718/98.
  Assunto: Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins
 Período de apuração: 31/01/2006 a 31/12/2008
 OPERADORA DE PLANO DE SAÚDE. DEDUÇÕES DA BASE DE CÁLCULO.
 Na determinação da base de cálculo do PIS e da Cofins, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir os custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida, nos termos do §9º-A, art. 3º da Lei 9.718/98.
  Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
 Período de apuração: 31/01/2006 a 31/12/2008
 NORMA INTERPRETATIVA. RETROATIVIDADE. POSSIBILIDADE. 
 Nos termos do art. 106, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN, a norma que seja expressamente interpretativa aplica-se, em qualquer caso, a ato ou fato pretérito, restando excluída a aplicação da penalidade à infração dos dispositivos interpretados. Amolda-se o comando da retroatividade benigna do art. 106, I, do CTN ao §9º-A, do art. 3º da Lei nº 9.718/98, norma de caráter interpretativo, introduzido em 2013 pela Lei nº 12.873, que retroage para alcançar os fatos geradores do presente processo administrativo.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento.
 
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em Exercício
 
 (assinado digitalmente)
 Vanessa Marini Cecconello - Relatora
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Júlio César Alves Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Márcio Canuto Natal, Demes Brito, Érika Costa Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas.
 
  
Trata-se de recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional (fls. 1.011 a 1.030) com fulcro nos artigos 67 e 68, do Anexo II, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, buscando a reforma do Acórdão nº 3403-001.989 (fls. 985 a 1.009) proferido pela 3ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de março de 2013, no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário. 
Os fundamentos do acórdão recorrido foram sintetizados na seguinte ementa, in verbis: 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS
Período de apuração: 31/01/2006 a 31/12/2008
PIS/COFINS. COOPERATIVA DE SERVIÇOS MÉDICOS. TRIBUTAÇÃO DO ATO COOPERATIVO ADMITIDA EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.
Havendo decisão judicial transitada em julgado que, no caso específico do contribuinte, entende pela legalidade e constitucionalidade da revogação, pela Lei nº 9.718/98, da isenção concedida aos atos cooperativos pela Lei Complementar nº 70/91, resta admitida a tributação do ato cooperativo para o caso concreto.
Ato cooperativo é aquele praticado entre a cooperativa e seus cooperados, destinado à consecução dos objetivos sociais da entidade. O fato de os pagamentos realizados pela cooperativa configurarem ou não um ato cooperativo é indiferente para a apuração da Cofins, pois se trata de uma contribuição que incide sobre o faturamento ou receita bruta, ou seja, que se refere às entradas de recursos. Apenas se o ato cooperativo se configurasse em relação a um ingresso de recursos na cooperativa é que se poderia cogitar de implicação em relação à incidência de Cofins, sendo, ao contrário, indiferente para tal incidência, o fato de o ato cooperativo se configurar em relação a uma saída de recurso da cooperativa.
PIS/COFINS. COOPERATIVAS DE SERVIÇOS MÉDICOS. DEDUÇÕES DAS OPERADORAS DE PLANO DE SAÚDE. ART. 3º, § 9º, III, DA LEI 9.718/98. INDENIZAÇÕES CORRESPONDENTES AOS EVENTOS OCORRIDOS.
Configuram indenizações de eventos ocorridos, para o efeito da dedução da base de cálculo prevista no art. 3º, § 9º, III, da Lei nº 9.718/98, os pagamentos realizados pelas cooperativas para terceiros (tais como médicos, clínicas, hospitais e laboratórios credenciados), para suportar os atendimentos (tais como consultas médicas, exames laboratoriais, hospitalização, cirurgias, terapias etc), a que deram causa os usuários dos planos de saúde, independente de se tratar de usuários da própria operadora ou de outras operadoras, desde que tenham sido efetivamente pagos, reduzidos dos valores reembolsados pelas outras operadoras.
MULTA QUALIFICADA. ART. 44, § 1º, DA LEI 9.430/96. CARACTERIZAÇÃO DAS CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTS. 71, 72 E 73 DA LEI 4502/64. NÃO CONFIGURAÇÃO.
A aplicação da multa qualificada depende da demonstração de que o contribuinte tenha praticado conduta tipificada nos arts. 71, 72 ou 63 da Lei nº 4.502/64. Não caracteriza fraude o fato, em si mesmo, de o contribuinte informar em declaração um valor de tributo inferior ao valor que foi posteriormente apurado pela Fiscalização, se declarou o valor corresponde ao que efetivamente apurou, com base na interpretação que entendia aplicável à legislação. A reiteração do mesmo método de apuração ao longo do tempo apenas demonstra que era tal, e a mesma, a interpretação que o contribuinte entendia aplicável. Conduta que não evidencia a intenção de impedir o conhecimento da Fiscalização quanto à ocorrência do fato gerador, nem de modificar as características do fato gerador para reduzir imposto, nem configura fraude ou sonegação. 
Recurso parcialmente provido.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir as indenizações dos eventos ocorridos e efetivamente pagos, nos termos do voto do Relator, e para desqualificar a multa de ofício, reduzindo-a ao patamar de 75%.
(grifou-se)

A Fazenda Nacional interpôs recurso especial buscando a reforma de parte do acórdão no que concerne ao reconhecimento do direito da Contribuinte de "[...]deduzir da base de cálculo de PIS e COFINS os valores dos pagamentos que a operadora realiza para assegurar a cobertura prevista no plano de saúde, por meio dos quais se concretiza a assistência aos usuários, independente de se referir a contratantes/associados da própria operadora ou de outra operadora de saúde (art. 3º, §9º, III, da Lei nº 9.718/98)". Para comprovar a divergência jurisprudencial, colaciona como paradigmas os acórdãos nºs 204-01.913 e 203-10.836. 
A Recorrente sustenta seu pedido de reforma da decisão nos seguintes argumentos:
não podem ser deduzidas da base de cálculo do PIS e da COFINS as despesas com os clientes da Contribuinte, pois o inciso III § 9° do art. 3° da Lei n° 9.718/98 não contempla custos e despesas relativos aos eventos com os associados da Recorrida, mas sim com associados de outras operadoras; 
ao ser instituído o regime não cumulativo para as contribuições do PIS e da COFINS, os artigos 8º da Lei nº 10.637/2002 e 10 da Lei nº 10.833/2003 mantiveram as operadoras de planos de assistência à saúde no regime cumulativo de apuração e recolhimento das exações, disciplinado pela Lei nº 9.718/98, com as alterações da MP nº 2.158-35/2001; 
 não se pode admitir que em uma hipótese de exclusão de base de cálculo estejam inseridas várias hipóteses, que se convertem em reduções da base de cálculo da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, sob pena de indiretamente implementar um regime de apuração não cumulativa; 
para possibilitar a dedução de todos os custos operacionais dos clientes, decorrentes do exercício da atividade de prestação de serviços de assistência à saúde, faz-se necessário previsão expressa da legislação;
nos termos da Solução de Consulta COSIT nº 6, de 8/11/2010, ampliar a dedução para admitir a exclusão de custos próprios é transmudar o regime cumulativo em regime não-cumulativo, inobstante sujeição das operadoras de plano de saúde ao regime cumulativo, com o benefício das alíquotas inferiores às aplicadas ao regime não-cumulativo 
ao final, requer seja dado provimento ao apelo especial para reforma do acórdão nesse ponto. 

O recurso especial da Fazenda Nacional foi admitido por meio do despacho s/nº, de 10 de julho de 2015 (fls. 1.037 a 1.042), proferido pelo ilustre então Presidente da Quarta Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF. 
A Contribuinte apresentou contrarrazões (fls. 1.084 a 1.086) postulando a negativa de provimento ao recurso especial. 
O presente processo foi distribuído a essa Relatora por meio de sorteio regularmente realizado, estando apto o feito a ser relatado e submetido à análise desta Colenda 3ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais - 3ª Seção de Julgamento do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF. 
É o Relatório. 

 Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora 

O recurso especial de divergência interposto pela Fazenda Nacional atende os pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 256/2009, devendo, portanto, ser conhecido.
Cinge-se a controvérsia, no mérito, à possibilidade de a Contribuinte deduzir da base de cálculo do art. 3º, §9º, inciso III da Lei nº 9.718/98, os pagamentos realizados pelas cooperativas a terceiros para suportar os atendimentos aos usuários dos planos de saúde, independente de serem estes usuários da própria operadora ou de outras operadoras. 
Na decisão recorrida, restou assentado o entendimento de que a dedução prevista no inciso III do art. 3º, §9º, da Lei nº 9.718/98 trata dos pagamentos realizados pelas operadoras de planos de saúde a terceiros credenciados, a saber, médicos, laboratórios, clínicas e hospitais, a título dos atendimentos prestados para a cobertura dos planos de saúde, limitando-se aos valores efetivamente pagos, reduzidos, ainda, dos valores que sejam recuperados de outras operadoras de saúde. 
Quando da autuação, a Fiscalização pautou-se pela lógica de que a dedução prevista no inciso III se resumiria ao confronto entre o valor pago pela operadora para prestar atendimento a usuários de outras operadoras e o montante recebido pela operadora, proveniente de outras operadoras, como forma de ressarcimento. 
Ocorre que, para aclarar a interpretação do referido dispositivo, sobreveio a Medida Provisória nº 619/2013, convertida na Lei nº 12.873/2013, inserindo o §9º-A no art. 3º da Lei nº 9.718/98, estabelecendo o entendimento encartado na decisão recorrida, in verbis:

Art. 3º O faturamento a que se refere o art. 2º compreende a receita bruta de que trata o art. 12 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977.
[...]
§ 9º Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:
[...]
III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos, efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de responsabilidades. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)
§ 9º-A. Para efeito de interpretação, o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9º entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários da cobertura oferecida pelos planos de saúde, incluindo-se neste total os custos de beneficiários da própria operadora e os beneficiários de outra operadora atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)
[...] (grifou-se)

Portanto, a interpretação da norma restou esclarecida no sentido de que o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos engloba o total dos custos assistenciais decorrentes da utilização pelos beneficiários, da própria operadora ou de outras atendidos a título de transferência de responsabilidade assumida, da cobertura oferecida pelos planos de saúde. Indubitavelmente podem ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. 
Embora deva a lei tributária, quando da instituição de tributos, observar o princípio constitucional da irretroatividade (art. 150, inciso III, alíena "a" da Constituição Federal), sendo aplicável aos fatos geradores posteriores a sua edição, há casos em que o sistema tributário admite, excepcionalmente, a retroatividade da norma. São os casos estampados no art. 106 do Código Tributário Nacional. 
Assim, nos termos do art. 106, inciso I, do Código Tributário Nacional - CTN, a norma que seja expressamente interpretativa aplica-se, em qualquer caso, a ato ou fato pretérito, restando excluída a aplicação da penalidade à infração dos dispositivos interpretados. A norma interpretativa, assim, é aquela que tem por objeto determinar, em caso de dúvidas, o alcance das leis existentes, sem introduzir gravame ou disposições novas. 
Amolda-se o comando da retroatividade benigna do art. 106, I, do CTN ao caso em exame, tendo em vista ser o §9º-A, do art. 3º da Lei nº 9.718/98, norma de caráter interpretativo, e embora introduzido em 2013 pela Lei nº 12.873, retroage para alcançar os fatos geradores do presente processo administrativo, sendo inconteste, portanto, a possibilidade de dedução das referidas rubricas da base de cálculo das contribuições para o PIS e a COFINS. 
Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda Nacional. 
É o voto.

(assinado digitalmente)
Vanessa Marini Cecconello
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Nos termos do art. 106, inciso I, do Cdédigo Tributdrio Nacional - CTN, a
norma que seja expressamente interpretativa aplica-se, em qualquer caso, a
ato ou fato pretérito, restando excluida a aplicacdo da penalidade a infracdo
dos dispositivos interpretados. Amolda-se o comando da retroatividade
benigna do art. 106, I, do CTN ao §9°-A, do art. 3° da Lei n°® 9.718/98, norma
de carater interpretativo, introduzido em 2013 pela Lei n® 12.873, que
retroage para alcancar os fatos geradores do presente processo administrativo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer
do Recurso Especial da Fazenda Nacional e, no mérito, em negar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Possas - Presidente em Exercicio

(assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Julio César Alves
Ramos, Tatiana Midori Migiyama, Andrada Marcio Canuto Natal, Demes Brito, Erika Costa
Camargos Autran, Charles Mayer de Castro Souza (suplente convocado), Vanessa Marini
Cecconello e Rodrigo da Costa Pdssas.

Relatorio

Trata-se de recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional
(fls. 1.011 a 1.030) com fulcro nos artigos 67 ¢ 68, do Anexo II, do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
256/2009, buscando a reforma do Acdrdao n® 3403-001.989 (fls. 985 a 1.009) proferido pela
3" Turma Ordindria da 4* Camara da Terceira Se¢ao de Julgamento do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais, em 20 de marco de 2013, no sentido de dar parcial
provimento ao recurso voluntario.

Os fundamentos do acorddo recorrido foram sintetizados na seguinte ementa,
in verbis:
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL - COFINS

Periodo de apuragdo: 31/01/2006 a 31/12/2008

PIS/COFINS. COOPERATIVA DE SERVICOS MEDICOS. TRIBUTACAO
DO ATO COOPERATIVO ADMITIDA EM DECISAO JUDICIAL
TRANSITADA EM JULGADO.

Havendo decisdo judicial transitada em julgado que, no caso especifico do
contribuinte, entende pela legalidade e constitucionalidade da revogacao,
pela Lei n° 9.718/98, da isen¢do concedida aos atos cooperativos pela Lei
Complementar n° 70/91, resta admitida a tributa¢do do ato cooperativo
para o caso concreto.

Ato cooperativo é aquele praticado entre a cooperativa e seus cooperados,
destinado a consecug¢do dos objetivos sociais da entidade. O fato de os
pagamentos realizados pela cooperativa configurarem ou ndo um ato
cooperativo é indiferente para a apura¢do da Cofins, pois se trata de uma
contribui¢do que incide sobre o faturamento ou receita bruta, ou seja, que
se refere as entradas de recursos. Apenas se o ato cooperativo se
configurasse em relagdo a um ingresso de recursos na cooperativa é que se
poderia cogitar de implicagdo em relagdo a incidéncia de Cofins, sendo, ao
contrario, indiferente para tal incidéncia, o fato de o ato cooperativo se
configurar em relagdo a uma saida de recurso da cooperativa.

PIS/COFINS. COOPERATIVAS DE SERVICOS MEDICOS.
DEDUCOES DAS OPERADORAS DE PLANO DE SAUDE. ART. 3°, §
9°, IIl, DA LEI 9.718/98. INDENIZACOES CORRESPONDENTES AOS
EVENTOS OCORRIDOS.

Configuram indenizacées de eventos ocorridos, para o efeito da deducio
da base de cdlculo prevista no art. 3° § 9°, III, da Lei n° 9.718/98, os
pagamentos realizados pelas cooperativas para terceiros (tais como
médicos, clinicas, hospitais e laboratorios credenciados), para suportar os
atendimentos (tais como consultas médicas, exames laboratoriais,
hospitalizacdo, cirurgias, terapias etc), a que deram causa os usudrios dos
planos de saude, independente de se tratar de usudrios da propria
operadora ou de outras operadoras, desde que tenham sido efetivamente
pagos, reduzidos dos valores reembolsados pelas outras operadoras.

MULTA QUALIFICADA. ART. 44, § 1° DA LEI 9.430/96.
CARACTERIZACAO DAS CONDUTAS PREVISTAS NOS ARTS. 71, 72 E
73 DA LEI 4502/64. NAO CONFIGURACAO.

A aplicagdo da multa qualificada depende da demonstragdo de que o
contribuinte tenha praticado conduta tipificada nos arts. 71, 72 ou 63 da
Lei n° 4.502/64. Ndo caracteriza fraude o fato, em si mesmo, de o
contribuinte informar em declaragdo um valor de tributo inferior ao valor
que foi posteriormente apurado pela Fiscalizagdo, se declarou o valor
corresponde ao que efetivamente apurou, com base na interpretagdo que
entendia aplicavel a legislagcdo. A reiteragdo do mesmo método de
apuragdo ao longo do tempo apenas demonstra que era tal, e a mesma, a
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interpretagdo que o contribuinte entendia aplicavel. Conduta que ndo
evidencia a intengdo de impedir o conhecimento da Fiscalizagdo quanto a
ocorréncia do fato gerador, nem de modificar as caracteristicas do fato
gerador para reduzir imposto, nem configura fraude ou sonegagdo.

Recurso parcialmente provido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, dar
provimento parcial ao recurso voluntario para excluir as indenizagoes dos

eventos ocorridos e efetivamente pagos, nos termos do voto do Relator, e
para desqualificar a multa de oficio, reduzindo-a ao patamar de 75%.

(grifou-se)

A Fazenda Nacional interp0s recurso especial buscando a reforma de parte do
acérdao no que concerne ao reconhecimento do direito da Contribuinte de "/.../deduzir da
base de cdlculo de PIS e COFINS os valores dos pagamentos que a operadora realiza para
assegurar a cobertura prevista no plano de saude, por meio dos quais se concretiza a
assisténcia aos usudrios, independente de se referir a contratantes/associados da propria
operadora ou de outra operadora de saude (art. 3° §9° III, da Lei n° 9.718/98)". Para
comprovar a divergéncia jurisprudencial, colaciona como paradigmas os acérdaos n°s 204-

01.913 € 203-10.836.

A Recorrente sustenta seu pedido de reforma da decisdo nos seguintes

argumentos:

nao podem ser deduzidas da base de célculo do PIS e da COFINS as
despesas com os clientes da Contribuinte, pois o inciso III § 9° do art.
3° da Lei n° 9.718/98 ndo contempla custos e despesas relativos aos
eventos com os associados da Recorrida, mas sim com associados de
outras operadoras;

ao ser instituido o regime ndo cumulativo para as contribui¢cdes do PIS
e da COFINS, os artigos 8° da Lei n° 10.637/2002 ¢ 10 da Lei n°
10.833/2003 mantiveram as operadoras de planos de assisténcia a
saude no regime cumulativo de apuragao e recolhimento das exacdes,
disciplinado pela Lei n® 9.718/98, com as alteracdes da MP n°® 2.158-
35/2001;

ndo se pode admitir que em uma hipdtese de exclusdo de base de
calculo estejam inseridas varias hipdteses, que se convertem em
redugdes da base de calculo da Contribuicdo para o PIS/Pasep e da
Cofins, sob pena de indiretamente implementar um regime de
apuragdo nao cumulativa;

para possibilitar a deducdo de todos os custos operacionais dos
clientes, decorrentes do exercicio da atividade de prestagdo de servicos
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de assisténcia a saude, faz-se necessario previsdo expressa da
legislagao;

e nos termos da Solucdo de Consulta COSIT n° 6, de 8/11/2010, ampliar
a deducdo para admitir a exclusdo de custos proprios ¢ transmudar o
regime cumulativo em regime nao-cumulativo, inobstante sujeicao das
operadoras de plano de saude ao regime cumulativo, com o beneficio
das aliquotas inferiores as aplicadas ao regime nao-cumulativo

e ao final, requer seja dado provimento ao apelo especial para reforma
do acordao nesse ponto.

O recurso especial da Fazenda Nacional foi admitido por meio do despacho
s/n°, de 10 de julho de 2015 (fls. 1.037 a 1.042), proferido pelo ilustre entdo Presidente da
Quarta Camara da Terceira Se¢do de Julgamento do CARF.

A Contribuinte apresentou contrarrazoes (fls. 1.084 a 1.086) postulando a
negativa de provimento ao recurso especial.

O presente processo foi distribuido a essa Relatora por meio de sorteio
regularmente realizado, estando apto o feito a ser relatado e submetido a andlise desta
Colenda 3* Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais - 3* Secao de Julgamento do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF.

E o Relatorio.

Voto

Conselheira Vanessa Marini Cecconello, Relatora

O recurso especial de divergéncia interposto pela Fazenda Nacional atende os
pressupostos de admissibilidade constantes no art. 67, do Anexo II do Regimento Interno do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF n°
256/2009, devendo, portanto, ser conhecido.

Cinge-se a controvérsia, no mérito, a possibilidade de a Contribuinte deduzir da
base de célculo do art. 3°, §9°, inciso III da Lei n® 9.718/98, os pagamentos realizados pelas
cooperativas a terceiros para suportar os atendimentos aos usudrios dos planos de saude,
independente de serem estes usudrios da propria operadora ou de outras operadoras.

Na decisdo recorrida, restou assentado o entendimento de que a dedugdo
prevista no inciso III do art. 3°, §9°, da Lei n°® 9.718/98 trata dos pagamentos realizados pelas
operadoras de planos de satide a terceiros credenciados, a saber, médicos, laboratdrios, clinicas
e hospitais, a titulo dos atendimentos prestados para a cobertura dos planos de saude,
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limitando-se aos valores efetivamente pagos, reduzidos, ainda, dos valores que sejam
recuperados de outras operadoras de saude.

Quando da autuagdo, a Fiscalizagdo pautou-se pela logica de que a deducao
prevista no inciso III se resumiria ao confronto entre o valor pago pela operadora para prestar
atendimento a usuarios de outras operadoras € o montante recebido pela operadora, proveniente
de outras operadoras, como forma de ressarcimento.

Ocorre que, para aclarar a interpretagdo do referido dispositivo, sobreveio a
Medida Provisoria n® 619/2013, convertida na Lei n® 12.873/2013, inserindo o §9°-A no art. 3°
da Lei n® 9.718/98, estabelecendo o entendimento encartado na decisdo recorrida, in verbis:

Art. 3° O faturamento a que se refere o art. 2° compreende a receita bruta de
que trata o art. 12 do Decreto-Lei n° 1.598, de 26 de dezembro de 1977.

[]

$ 9° Na determinagdo da base de cdalculo da contribui¢do para o PIS/PASEP
e COFINS, as operadoras de planos de assisténcia a saude poderdo deduzir:

[--]

111 - o valor referente as indenizagoes correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importincias recebidas a titulo de
transferéncia de responsabilidades. (Incluido pela Medida Provisoria n°
2.158-35, de 2001)

§ 9°-A. Para efeito de interpretagcdo, o valor referente as indenizacoes
correspondentes aos eventos ocorridos de que trata o inciso III do § 9°
entende-se o total dos custos assistenciais decorrentes da utilizacdo pelos
beneficiarios da cobertura oferecida pelos planos de saude, incluindo-se
neste total os custos de beneficiarios da propria operadora e os beneficidrios
de outra operadora atendidos a titulo de transferéncia de responsabilidade
assumida. (Incluido pela Lei n° 12.873, de 2013)

[...] (grifou-se)

Portanto, a interpretacdo da norma restou esclarecida no sentido de que o valor
referente as indenizagdes correspondentes aos eventos ocorridos engloba o total dos custos
assistenciais decorrentes da utilizacdo pelos beneficiarios, da propria operadora ou de outras
atendidos a titulo de transferéncia de responsabilidade assumida, da cobertura oferecida pelos
planos de satde. Indubitavelmente podem ser excluidos da base de calculo das contribui¢des
para o PIS e a COFINS.

Embora deva a lei tributdria, quando da instituicdo de tributos, observar o
principio constitucional da irretroatividade (art. 150, inciso III, aliena "a" da Constitui¢ao
Federal), sendo aplicédvel aos fatos geradores posteriores a sua edi¢do, hd casos em que o
sistema tributdrio admite, excepcionalmente, a retroatividade da norma. Sao os casos
estampados no art. 106 do Codigo Tributario Nacional.
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Assim, nos termos do art. 106, inciso I, do Cdodigo Tributario Nacional - CTN, a
norma que seja expressamente interpretativa aplica-se, em qualquer caso, a ato ou fato
pretérito, restando excluida a aplica¢do da penalidade a infracdo dos dispositivos interpretados.
A norma interpretativa, assim, € aquela que tem por objeto determinar, em caso de duvidas, o
alcance das leis existentes, sem introduzir gravame ou disposi¢des novas.

Amolda-se o comando da retroatividade benigna do art. 106, I, do CTN ao caso
em exame, tendo em vista ser o §9°-A, do art. 3° da Lei n® 9.718/98, norma de carater
interpretativo, e embora introduzido em 2013 pela Lei n® 12.873, retroage para alcangar os
fatos geradores do presente processo administrativo, sendo inconteste, portanto, a possibilidade
de dedugdo das referidas rubricas da base de calculo das contribui¢des para o PIS e a COFINS.

Diante do exposto, nega-se provimento ao recurso especial da Fazenda
Nacional.

E o voto.

(assinado digitalmente)

Vanessa Marini Cecconello



